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RESOLUÇÃO CME 002 de 7 de fevereiro de 2025 

Dispõe sobre alteração do calendário 

escolar do ano de 2025 no âmbito da Rede 

Pública Municipal de Ensino de Lauro de 

Freitas 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Lauro de Freitas, no uso de 

suas atribuições, conferidas pelas Leis Municipais nº 1287/2007, nº 1288/2007, 

tendo como base o artigo 23 da Lei nº 9394/96 que trata da organização da 

educação e do calendário escolar,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar o Calendário escolar referente ao ano letivo 2025 (em anexo), prescrito na 

resolução CME 005/2024, prevendo o mínimo de 200 (duzentos) dias letivos e carga 

horária mínima de 800 (oitocentas) horas para a Educação Infantil e Ensino Fundamental 

nos anos iniciais e finais. 

Art. 2º - O ano letivo da Rede Pública Municipal terá início no dia 12 de fevereiro de 2025 

e o final no dia 23 de dezembro de 2025, conforme calendário anexo a esta resolução. 

Marcos Fellipe Costa Marques
Presidente do CME

Homologado por:

Tamires Silva de Andrade
Secretária Municipal de Educação
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